
Atenciosamente, 

Regis  

Presidente da aralVirn."-ITarral e Andradas 

Ilunicipal de Andradas 
MINAS GERAIS 

OFÍCIO N°. 089 / 2021 / GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Andradas, 10 de março de 2021. 

A Sua Excelência a senhora  

Margot  Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 

Assunto: Encaminha 

A  Camara  Municipal de Andradas, através de seus representantes, encaminha a Vossa 
Excelência proposição apresentada pelo Vereador Adilson Carlos dos Santos — Indicação n° 
37/2021 — aprovada por unanimidade na Sessão Ordinária realizada no dia 09/C82021, para 
análise e providências cabíveis. 
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